
DECISÃO DO BANCO CENTRAL EUROPEU 

de 20 de março de 2013 

que revoga as Decisões BCE/2011/4 relativa a medidas temporárias respeitantes à elegibilidade dos 
instrumentos de dívida transacionáveis emitidos ou garantidos pelo governo irlandês, BCE/2011/10 
relativa a medidas temporárias respeitantes à elegibilidade de instrumentos de dívida transacionáveis 
emitidos ou garantidos pelo governo português, BCE/2012/32 relativa a medidas temporárias 
respeitantes à elegibilidade de instrumentos de dívida transacionáveis emitidos ou integralmente 
garantidos pela República Helénica e BCE/2012/34 relativa a alterações de caráter temporário às 

regras respeitantes à elegibilidade de ativos de garantia denominados em moeda estrangeira 

(BCE/2013/5) 

(2013/168/UE) 

O CONSELHO DO BANCO CENTRAL EUROPEU, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o seu artigo 127. o , n. o 2, primeiro 
travessão, 

Tendo em conta os Estatutos do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais e do Banco Central Europeu, nomeadamente os seus 
artigos 3. o -1, primeiro travessão, e 12. o -1, 18. o e 34. o -1, se
gundo travessão, 

Tendo em conta a Orientação BCE/2011/14, de 20 de setembro 
de 2011, relativa aos instrumentos e procedimentos de política 
monetária do Eurosistema ( 1 ), nomeadamente a secção 1.6 e as 
secções 6.3.1 e 6.3.2. do seu anexo I, 

Considerando o seguinte: 

(1) O conteúdo da Decisão BCE/2012/34, de 19 de dezem
bro de 2012, relativa a alterações de caráter temporário 
às regras respeitantes à elegibilidade de ativos de garantia 
denominados em moeda estrangeira ( 2 ) deve ser incluído 
na Orientação BCE/2012/18, de 2 de agosto de 2012, 
relativa a medidas adicionais temporárias respeitantes às 
operações de refinanciamento do Eurosistema e à elegi
bilidade dos ativos de garantia e que altera a Orientação 
BCE/2007/9 ( 3 ), o principal ato jurídico sobre medidas 
adicionais temporárias respeitantes às operações de refi
nanciamento do Eurosistema e à elegibilidade dos ativos 
de garantia. 

(2) No interesse da clareza e consistência, e tendo em vista a 
simplificação do regime de garantias do Eurosistema, o 
conteúdo das Decisões BCE/2011/4, de 31 de março de 
2011, relativa a medidas temporárias respeitantes à ele
gibilidade dos instrumentos de dívida transacionáveis 
emitidos ou garantidos pelo Governo irlandês ( 4 ), 
BCE/2011/10, de 7 de julho de 2011, relativa a medidas 
temporárias respeitantes à elegibilidade de instrumentos 
de dívida transacionáveis emitidos ou garantidos pelo 
governo português ( 5 ) e BCE/2012/32, de 19 de dezem
bro de 2012, relativa a medidas temporárias respeitantes 
à elegibilidade de instrumentos de dívida transacionáveis 

emitidos ou integralmente garantidos pela República He
lénica ( 6 ) também devem ser incluídas numa orientação 
que contemple medidas temporárias respeitantes às ope
rações de refinanciamento do Eurosistema e à elegibili
dade dos ativos de garantia. 

(3) Estas medidas, implementadas mediante uma reformula
ção da Orientação ECB/2012/18, devem ainda permitir 
aos bancos centrais nacionais cuja moeda é o euro, a 
introdução de medidas adicionais de reforço de fiabili
dade do crédito nos respetivos quadros contratuais e 
regulamentares aplicáveis às operações com as suas con
trapartes. 

(4) As Decisões BCE/2011/4, BCE/2011/10, BCE2012/32 e 
BCE/2012/34 devem ser, portanto, revogadas. 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Revogação das Decisões BCE/2011/4, BCE/2011/10, 
BCE2012/32 e BCE/2012/34 

1. Ficam pela presente revogadas as Decisões BCE/2011/4, 
BCE/2011/10, BCE/2012/32 e BCE/2012/34 a partir de 3 de 
maio de 2013. 

2. Todas as referências às Decisões revogada devem ser inter
pretadas como remissões para a Orientação BCE/2013/4. 

Artigo 2. o 

Entrada em vigor 

A presente decisão entra em vigor em 22 de março de 2013. 

Feito em Frankfurt am Main, em 20 de março de 2013. 

O Presidente do BCE 

Mario DRAGHI
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